
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.395.951 - TO 
(2018/0295137-2)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : RONILDO SOUSA SILVA 
ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS MARTINS PINHEIRO E OUTRO(S) - 

TO001119B
AGRAVADO  : ESTADO DO TOCANTINS 
PROCURADOR : JAX JAMES GARCIA PONTES E OUTRO(S) - TO004317B
 

  

EMENTA

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO 
ESPECIAL. ENUNCIADO   ADMINISTRATIVO  3/STJ.  
OCORRÊNCIA DE FERIADO LOCAL. NECESSIDADE DE 
DEMONSTRAÇÃO NO ATO DA INTERPOSIÇÃO DA 
INSURGÊNCIA. CASO EM QUE A INSURGÊNCIA FOI 
INTERPOSTA FORA DO PRAZO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE. 
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. No caso em concreto, conforme exposto na decisão ora agravada, a 
decisão recorrida foi considerada publicada em 8/6/2018, sendo o agravo em 
recurso especial interposto somente em 2/7/2018, portanto, fora do prazo 
legal.
2. A Corte  Especial  do  Superior  Tribunal de Justiça, na interpretação  do  
art.  1.003,  §  6º,  do  CPC/2015, entendeu que a comprovação da 
tempestividade do recurso deve ocorrer  no  ato  de  interposição, não 
admitindo atuação corretiva  posterior  da  parte.
3. Agravo interno não provido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  "A 
Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros 
Francisco Falcão, Herman Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 11 de abril de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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